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ResuMO

O presente trabalho nasceu depois de se tomar ciência da denominada lei de 
alimentos gravídicos. Isso porque referida lei foi exaltada dentre os civilistas por sua 
preocupação com o nascituro. Todavia tal posicionamento pareceu-nos equivocado 
já que, antes da lei, o direito, ao nosso ver, pertencia ao próprio nascituro, posto que 
um direito inerente a necessidade para sua própria vida. Assim, busca–se demonstrar 
que tal direito, ainda que não previsto legislativamente, já existia, vez que inerente 
a própria personalidade do nascituro. Por fim, faremos uma análise jurisprudencial 
das ações em que se tenha pedido os alimentos ao nascituro, antes e depois da lei.

paLavRas-Chave:  nAScITuRo. AlImEnToS. DIREIToS DA  pERSonAlIDADE.

aBstRaCt

This work was born after taking science called law gravidic food. That’s 
because this law was exalted among civilists by his concern for the unborn child . 
But such positioning it seemed wrong since before the law, the right , in our view, 
belonged to the unborn child itself, since an inherent right to need for your own life . 
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Thus, we seek to demonstrate that such a righ , if not legislatively provided , already 
existed , since inherent in the very personality of the unborn. Finally, we will make 
a jurisprudential analysis of the actions in which it has requested food to the unborn 
child before and after the law.

keywORds: unboRn. fooD. RIghTS pERSonAlITy.

SumáRIo: Introdução. 1. Personalidade jurídica. 2. Alimentos do nascituro. 
2.1. Alimentos. 2.2. Nascituro. 2.3. Histórico dos alimentos para nascituro. 
3. Os alimentos gravídicos. 3.1 Síntese da Lei nº. 11.804/08. 4. Ação de ali-
mentos gravídicos. Conclusão. Referências.

intROduçãO

Em 5 de novembro de 2008, foi promulgada a Lei nº. 11.804, que para 
representou para grande parte da doutrina a consolidação de um clamor da sociedade 
no sentido de obter uma legislação federal que visasse assegurar o direito do nasci-
turo a receber alimentos.

A princípio se imaginava que referida Lei vinha inovar no ordenamento 
jurídico, uma vez que concedia expressamente ao nascituro o direito aos alimentos.

Todavia, como será demonstrado ao longo deste artigo científico, referida 
Lei é um retrocesso, pois retirou do nascituro o direito e, concedeu o mesmo a sua 
genitora, que não poderia ter essa legitimidade, vez que os alimentos concedidos 
para a mãe, na verdade são destinados a mantença do feto, a sua vida e a sua própria 
viabilidade.

Para tanto necessário se faz verificar o início da personalidade, e as suas 
diversas teorias, em seguida imperioso se faz o estudo detido também dos alimentos, 
e sua própria natureza, para em seguida se examinar com acuidade os alimentos 
conferidos ao nascituro. 

Nesse contexto, não se pode olvidar da necessidade de se discutir os direi-
tos do nascituro, enquanto ser vivente, e senhor de direitos.

1. peRsOnaLidade JuRídiCa

A Lei 10.406 datada de 10 de janeiro de 2002, tinha a intenção de atualizar 
o Código Civil62 então vigente, que datava de 1916. 

62  Dizemos isso porque uma legislação promulgada em 2002, esqueceu de estabelecer regra-
mento sobre a reprodução assistida, reprodução pos mortem, união homoafetiva.
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Nesse intento o artigo 2º, reproduziu o texto do artigo 4º63 do Código de 
1916, que diz:

Art. 2o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento com vida; 
mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do nascituro.

Assim o Código Civil estabelece ao nascituro, vantagens que somente se 
concretizarão após o nascimento, desde com vida.

Os doutrinadores64 tendem a dizer que o direito brasileiro adota a chamada 
teoria natalista, que defende que a personalidade somente se inicia com o nascimento 
com vida, sendo a vida constatada através da docimasia hidrostática de Galeno, que 
comprovará que o pulmão respirou.

Cabe aqui a primeira observação, pois entende-se que o Código Civil adota 
a teoria da personalidade condicional defendida por Serpa Lopes65, que concede di-
reitos ao nascituro, porém o condiciona ao nascimento com vida.

A última teoria é a concepcionista66 que confere personalidade ao nascituro 
desde a concepção. Essa teoria é a defendida pelo Pacto de São Jose da Costa Rica, 
que o Brasil é signatário e que é conhecido como um pacto que assegura amplos 
direitos sociais, em seu artigo 4º67.

Ora,  é interessante observar que, qualquer que seja a teoria de personalidade 
adotada é a partir desta discussão que se observará ou não a possibilidade de se 
admitir que o nascituro seja legitimado para, por ele mesmo, promover qualquer 
ação para obtenção de seus direitos, como por exemplo, o direito aos alimentos.

2. aLiMentOs dO nasCituRO

2.1. aLiMentOs

Os alimentos é o direito daquele que necessita de reinvidicar de seus pa-
rentes, cônjuges ou companheiros que possam lhe ajudar na mantença de seus pro-
ventos.

A previsão legal para os alimentos está expressamente inserta no Código 

63  Art. 4o  A personalidade civil do homem começa do nascimento com vida; mas a lei põe a 
salvo desde a concepção os direitos do nascituro.
64  Cf. MIRANDA, Pontes de. Fontes e evolução do  direito civil brasileiro, 1981. 2ª edição, 
Rio de Janeiro: Forense. p. 133; RUGGIERO, Roberto. Instituições de Direito Civil. Tradu-
ção Ary dos Santos. São Paulo: Saraiva, Volume I, 1934, p. 34; PEREIRA,  Caio Mário da 
Silva. Direito Civil – alguns aspectos da sua evolução. Rio de Janeiro: Forense. 2001, p. 19.
65  Cf. LOPES, Serpa. Curso de direito civil. Rio de Janeiro: Livraria Freitas Bastos: 1989, 
Volume I. 7. ed.,  pp. 254-255
66  Tem como adepto Teixeira de Freitas e Limongi França.
67  Artigo 4º - Direito à vida 1. Toda pessoa tem o direito de que se respeite sua vida. Esse di-
reito deve ser protegido pela lei e, em geral, desde o momento da concepção. Ninguém pode 
ser privado da vida arbitrariamente.
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Civil no artigo 1.694. Contudo, o meio para que se exerça esse direito, vem refe-
rendado em legislação própria, qual  seja, na Lei nº 5.478, datada de 25 de julho de 
1968.

2.2. nasCituRO

Etimologicamente a palavra “nascituro” deriva do latim nasciturus, cujo 
significado está relacionado àquele que está por nascer.

O dicionário eletrônico Houaiss68 da língua portuguesa, conceitua o termo 
como sendo 

adjetivo e substantivo masculino 
1- que ou aquele que vai nascer
2-Rubrica: termo jurídico.
diz-se de ou o ser humano já concebido, cujo nascimento é dado como 
certo.

Aurélio Buarque de Holanda69, em seu dicionário, define nascituro como: 
“nascituro . [Do lat. nascituru.] Adj. 1. Que há de nascer. • S. m. 2. Aquele que há 
de nascer. 3. Jur. O ser humano já concebido, cujo nascimento se espera como fato 
futuro certo.”

Segundo De Plácido e Silva70, nascituro é assim definido:

Derivado do latim nasciturus, particípio passado de nasci, quer precisa-
mente indicar aquele que há de nascer.
Designa, assim, o ente que está gerado ou concebido, tem existência no 
ventre materno: está em vida intra-uterina. Mas não nasceu ainda, não 
ocorreu o nascimento dele, pelo que não se iniciou sua vida como pessoa.
Embora o nascituro, em realidade não se tenha como nascido, porque como 
tal se entende aquele que se separou, para ter vida própria, do ventre mater-
no, por uma ficção legal é tido como nascido, para que  a ele se assegurem 
os direitos que lhe cabem, pela concepção.

Mas, para que  se tenha o nascituro como titular dos direitos que lhe são 
reservados ainda em sua vida intra-uterina, é necessário que nasça com vida.

Ora, vê-se, que o nascituro é aquele que está dentro do ventre materno e 

68  Dicionário eletrônico Houaiss da língua portuguesa. Editora Objetiva.
69  Cf. HOLANDA, Aurélio Buarque de. Dicionário Virtual. Site acessado em 02.11.2010 – 
www. uol.com.br
70  Cf. De Plácido e Silva. 1999. Dicionário jurídico. 15. ed. Rio de Janeiro: Forense. p. 549
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ainda não nasceu. 
Esse conceito é repetido na doutrina jurídica, na qual se encontra José Car-

los Moreira Alves71, que assevera ser o nascituro aquele que ainda está para nascer, 
concluindo,  é o feto em gestação.

Nota-se que, ao concluir que o nascituro é o feto em gestação houve impro-
priedade, pois o feto pressupõe fase futura da gestação.

Rubens Limongi França72 ensina que o nascituro, que conforme a termi-
nologia da palavra (de nasciturus-a-um) é aquele que deve nascer, que por sua vez é 
diferente da prole eventual, protegida pelo artigo 1718, in fine do Código Civil, isso 
porque  aquele já esta concebido, enquanto este, não.

E, conclui dizendo que segundo os jurisperitos, o nascituro é a pessoa  que 
esta para nascer, já estando no ventre de sua mãe.73 

Piero Catalano74 ao analisar o conceito de nascituro menciona que se pre-
tende conceituar o termo nascituro de forma ampla, incluindo nesse  a prole even-
tual, como àquele presente no direito italiano. Referido conceito seria diferente do 
atualmente utilizado, e não seria baseando na natureza da concepção, mas na norma-
tividade do estatal.  

2.3. históRiCO dOs aLiMentOs paRa nasCituRO

É interessante verificar que no ordenamento nacional, a primeira decisão 
atribuindo aos nascituros direitos a alimentos, ocorreu em meados de 1998, quando 
por conta de um vício de fabricação a Empresa SCHERING DO BRASIL QUÍMICA 
E FARMACÊUTICA LTDA75, produziu anticoncepcionais apenas com farinha, o 

71  Cf. ALVES, José Carlos Moreira. Direito Romano. volume I, 1978,  4. ed. Rio de Janeiro: 
Forense, p. 127.
72  FRANÇA, Rubens Limongi. Instituições de direito civil. 5. ed., 1999, São Paulo: Saraiva,  
p. 44 
73  Idem ibidem
74  Cf. Piero Catalano. ---. 1995. Observaciones sobre la “persona” del concebido a la luz 
del derecho romano (de Juliano a Teixeira de Freitas). In La persona en el sistema jurídico 
latinoamentica. Editado pela Universidad Externato de colombia:  Bogotá. p. 156. Tradução 
livre. (Se pretende introduzir um concepto de “nascituro” más amplio que el de “concebi-
do”, que compreende también la prole eventual (com uma deformación terminológica aná-
loga a la de la doctrina italiana: ver supra, par. 2). Tal concepto seria esencialmente diverso 
de aquél hasta ahora em uso, em cuanto no vendría definido com base em la natureza de la 
concepción, sino em la normatividad estatal.”)
75  Agravo de Instrumento 994990661577 (1414584300). Relator(a): Manoel Mattos. Órgão 
julgador: 8ª Câmara de Direito Privado. Data de registro: 31/05/2000.Ementa: ILEGITIMI-
DADE ATIVA DE PARTE - Ressarcimento por gravidez indesejada - Legitimidade da mãe 
para pleitear alimentos para o n a sei tu r o - Aplicação do artigo 4° do Código Civil - Recur-
so não provido. DENUNCIAÇÂO À LIDE - Nenhuma das hipóteses do artigo 70 do CPC 
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que resultou na circunstância de  muitas mulheres terem engravidado, apesar de não 
ser essa a sua vontade.

Tal empresa foi condenada a pagar alimentos aos nascituros, ficando res-
ponsáveis pelas crianças após o seu nascimento. Nesse sentido o Egrégio Tribunal 
de Justiça de São Paulo, na Apelação Com Revisão 994990672854, que teve como 
Relator Marco César Müller Valente, asseverou:

Quanto a alimentos, a autora veio pedi-los para cobrir o que definiu como 
despesas suas com a saúde, educação e alimentação do filho que estava 
para nascer e até os 21 anos.
Ora, pois, supondo-se, só para argumentar, que mantivesse a guarda de tal 
filho até a maioridade (agora atingível aos 18 anos), o certo é que os ali-
mentos não são devidos a quem alimenta, e sim a quem se alimenta, sendo 
direito pessoal intransferível do alimentando.

Nota-se que o Julgador definiu que a legitimidade seria da criança e não 
da mãe.

Depois disso passa-se a verificar a cada dia mais que, em face das mudan-
ças de comportamento da sociedade, que hoje não tem mais os conceitos morais de 
outrora, quando os filhos sempre procedente de um casamento, ou quando preceden-
te, era o filho “responsável” pelo casamento.

Com a modificação dos conceitos morais, passamos a ter mulheres grávi-
das de relacionamentos fugazes, que por vezes acabam na gravidez da mulher.

É exatamente nesse contexto que se passa a ter necessidade da promulgação 
da Lei nº. 11.804, datada de 05 de novembro de 2008, denominada de Lei de 
Alimentos Gravídicos.

3. Os aLiMentOs gRavídiCOs

O artigo 1º da Lei de alimentos determina, expressamente, que essa ação 
terá rito especial, tanto que se admite a concessão dos alimentos provisórios em 
referida ação.

É documento essencial para o ajuizamento dessa ação a comprovação do 
parentesco existente entre o alimentado e o alimentante. Nota-se que na hipótese dos 
alimentos gravídicos, essa prova deverá nos termos do disposto no artigo 6º que diz: 
Convencido da existência de indícios da paternidade, o juiz fixará alimentos graví-
dicos que perdurarão até o nascimento da criança, sopesando as necessidades da 
parte autora e as possibilidades da parte ré. 

Nota-se aqui uma diferença clara entre a exigência probatória na ação de 

- Relação de consumo - Inteligência do artigo 88 do Código do Consumidor - Recurso não 
provido.
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alimentos considerada genericamente e a ação de alimentos gravídicos, pois nesta 
não há comprovação do parentesco, razão pela qual a prova deverá formar a convic-
ção do juiz. 

Essa exigência probatória é circunstancial já que não há prova inequívo-
ca. Haverá indícios da paternidade, não se podendo falar, também, do DNA, pois o 
mesmo tem sido evitado, na medida em que poderia gerar algum dano ao nascituro. 

Há,  ainda,  a presunção legal da paternidade, inserta no Código Civil em 
seu artigo que diz:

Art. 1.597. Presumem-se concebidos na constância do casamento os filhos:
I - nascidos cento e oitenta dias, pelo menos, depois de estabelecida a con-
vivência conjugal;
II - nascidos nos trezentos dias subsequentes à dissolução da sociedade 
conjugal, por morte, separação judicial, nulidade e anulação do casamento;
III - havidos por fecundação artificial homóloga, mesmo que falecido o 
marido;
IV - havidos, a qualquer tempo, quando se tratar de embriões excedentá-
rios, decorrentes de concepção artificial homóloga;
V - havidos por inseminação artificial heteróloga, desde que tenha prévia 
autorização do marido

Nota-se que os filhos havidos nas hipóteses acima elencadas dispensam a 
necessidade de provas, pois a presunção opera a seu favor. Nesse sentido o julgado 
do Tribunal de Justiça de São Paulo, asseverou:

Na linha da decisão liminarmente proferida nestes autos, o matrimônio até 
então mantido entre as partes traz a presunção legal da paternidade: pater is est quem 
justae nuptiae demonstrant.

Além disso, os documentos até agora juntados aos autos (fls. 47/49) não 
servem para comprovar a prática de adultério pela esposa. Não se pode deixar de 
observar que, de qualquer forma, “Não basta o adultério da mulher, ainda que con-
fessado, para ilidir a presunção legal da paternidade” (artigo 1.600, Código Civil).76

76  Agravo de Instrumento 994093192791. Relator(a): Galdino Toledo Júnior.Comarca: Ca-
tanduva.Órgão julgador: 10ª Câmara de Direito Privado. Data do julgamento: 08/06/2010.
Data de registro: 22/06/2010.Ementa: ALIMENTOS - Provisórios - Pedido em favor da au-
tora e do nascituro, com lastro em casamento - Cabimento - Matrimônio que traz a presunção 
legal da paternidade - Alimentos que compreenderão valores notoriamente adicionais do pe-
ríodo de gravidez e que foram fixados em percentual razoável -Ausência de menção acerca 
dos rendimentos mensais do réu - Recurso desprovido
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3.1. síntese da Lei nº. 11.804/08

Na referida Lei encontra-se todo o trâmite procedimental para a obtenção 
de alimentos para o infante. Assim mesmo antes do nascimento, se tem a condenação 
do pai ou suposto pai, no pagamento de alimentos para a criança, entendendo-se por 
alimentos, nos termos do disposto no artigo 2º  “os valores suficientes para cobrir 
as despesas adicionais do período de gravidez e que sejam dela decorrentes, da con-
cepção ao parto, inclusive as referentes a alimentação especial, assistência médica 
e psicológica, exames complementares, internações, parto, medicamentos e demais 
prescrições preventivas e terapêuticas indispensáveis, a juízo do médico, além de 
outras que o juiz considere pertinentes.”

Assim necessitando-se da interposição de referida ação, teremos como le-
gitimada ativa a mãe (a nosso ver o grande equívoco da lei), e no pólo passivo o 
futuro pai.

No tocante à competência, cumpre registrar que  referida ação deverá ser 
interposta no foro do domicílio do alimentado.

O principal ponto a ser analisado, diz respeito ao disposto no artigo 6º que 
faculta ao juiz a análise da concessão, baseada nos indícios da paternidade.

Estudaremos cada um desses pontos separadamente, com uma análise mais 
completa e justificada no entendimento jurisprudencial. 

4. açãO de aLiMentOs gRavídiCOs

A ação de alimentos gravídicos, conforme determina a lei, deverá ser re-
querida pela mulher gestante, que pedirá valores suficientes para cobrir as despesas 
que a mesma tem em virtude da gestação. 

A petição inicial conterá todos os requisitos do artigo 3º da lei em comen-
to, ou seja, o laudo médico que ateste a gravidez e a sua viabilidade, bem como, as 
circunstâncias em que ocorreu a concepção, apontando também o suposto pai e sua 
qualificação.

Assim, nos alimentos gravídicos ela demonstrará os valores que serão gas-
tos com alimentação, assistência médica, parto, bem como, o próprio enxoval do 
infante.

A Lei visa, portanto, garantir o direito à vida antes mesmo do nascimento, 
como afirma Maria Berenice Dias em seu artigo “Alimentos para a vida”:

 
Enfim está garantido o direito à vida mesmo antes do nascimento. Outro 
não é o significado da lei 11.804 de 5/11/2008 que acaba de ser sancio-
nada, pois assegura à mulher grávida o direito a alimentos a lhe serem 
alcançados por quem afirma ser o pai do seu filho. Trata-se de um avanço 
que a jurisprudência já vinha assegurando. A obrigação alimentar desde 
a concepção estava mais do que implícita no ordenamento jurídico, mas 
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nada como a lei para vencer a injustificável resistência de alguns juízes em 
deferir direitos não claramente expressos.

Tem-se, como problema, que o juiz deverá ser convencido da existência 
da paternidade, o que se torna um problema, já que algumas gestações se dão depois 
de encontros eventuais tornando o elemento probatório bastante improvável nessas 
situações.

Deferido o pedido, os alimentos gravídicos perduram até o nascimento, 
hipótese em que são convertidos em pensão alimentícia, nos termos do artigo 6º, 
parágrafo único da Lei de Alimentos Gravídicos.77

Em geral, verifica-se que para concessão dos alimentos gravídicos as par-
tes mantinham relacionamento sério. 

Entende-se que se a prova é elemento imprescindível, a demanda torna-se 
ineficaz, visto que muitas mulheres engravidam, como já dissemos de relacionamen-
tos eventuais, como demonstra decisão proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado 
de São Paulo, no Agravo de Instrumento 994093333703 (6578604500), que diz:

Ementa: alimentos gravídicos - ajuizamento da ação que não depende 
de prova pré- constituída da paternidade - exegese do artigo 6o da lei n° 
11.804/08 - conjunto probatório que, no entanto, ainda não é suficiente 
para demonstrar a existência de indícios de paternidade - alimentos provi-
sórios indeferidos - necessidade de dilação probatória - prosseguimento da 
ação-recurso parcialmente provido.78

A decisão acima transcrita vem a corroborar o entendimento da necessida-
de de demonstração da existência de  indícios de paternidade.

77  Apelação 994092812152 (6947044500). Relator(a): Francisco Loureiro. Comarca: Guaru-
lhos. Órgão julgador: 4ª Câmara de Direito Privado. Data do julgamento: 25/02/2010. Data 
de registro: 17/03/2010. ALIMENTOS GRAVIDICOS - Réu Revel - Sentença que condenou 
o requerido ao pagamento de alimentos gravídicos, e, posteriormente, os converteu em pen-
são alimentícia em favor da menor nascida no curso da lide - Insurgência da apelante, repre-
sentante legal da menor, restrita ao valor dos alimentos - Ausência de provas a demonstrar 
a paternidade do requerido ou sua capacidade de ofertar a pensão pleiteada - Proibição da 
reformatio in pejus - Prudente a manutenção dos alimentos no patamar fixado pela sentença 
- Recurso improvido.
78  Agravo de Instrumento 994093333703 (6578604500). Relator(a): Erickson Gavazza 
Marques. Comarca: São Paulo. Órgão julgador: Sexta Turma Cível.Data do julgamento: 
09/12/2009.Data de registro: 22/01/2010.
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COnCLusãO

Em face de todo o exposto verifica-se que a mudança trazida pelo legisla-
dor, na prática, acabou tornando-se letra morta. 

Isso ocorre em virtude de a aplicabilidade dos alimentos gravídicos ser 
restrita  à necessidade probatória. E em geral as mulheres grávidas não possuem 
essas provas. 

Ora isso ocorre porque na maioria dos casos essa gravidez não é planejada 
e é fruto de relacionamentos ocasionais. 
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